
Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL

Quarta-feira, 27 de novembro de 2024 Ano XIX | Edição nº 2701



SUMÁRIOSUMÁRIO

Secretaria de Administração 3 ...................................................................................................................................................... 
Atos Oficiais 3 ............................................................................................................................................................................ 

Decretos 3 ............................................................................................................................................................................. 

Secretaria de Contratações Públicas 3 ......................................................................................................................................... 
Licitações e Contratos 3 .......................................................................................................................................................... 

Apostilamentos 3 .................................................................................................................................................................. 
Atas de registro de preço 4 ................................................................................................................................................... 
Dispensas 20 ......................................................................................................................................................................... 
Extrato 21 ............................................................................................................................................................................. 
Homologação / Adjudicação 21 ............................................................................................................................................. 

Secretaria de Educação 22 ............................................................................................................................................................. 
Atos Oficiais 22 .......................................................................................................................................................................... 

Resoluções 22 ....................................................................................................................................................................... 
Concursos Públicos/Processos Seletivos 30 ......................................................................................................................... 

Edital - Classificação 30 ......................................................................................................................................................... 

Secretaria de Finanças 58 .............................................................................................................................................................. 
Atos Administrativos 58 ........................................................................................................................................................... 

Notificações 58 ...................................................................................................................................................................... 

Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura 61 ........................................................................................................................... 
Atos Administrativos 61 ........................................................................................................................................................... 

Autuações 61 ........................................................................................................................................................................ 
Conselhos Municipais 62 .......................................................................................................................................................... 

Convocação 62 ...................................................................................................................................................................... 

Secretaria de Planejamento de Infraestrutura Urbana 63 ........................................................................................................ 
Atos Administrativos 63 ........................................................................................................................................................... 

Notificações 63 ...................................................................................................................................................................... 

Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC 63 ................................................................................................. 
Departamento de Compras 63 ................................................................................................................................................ 

Cotações 63 .......................................................................................................................................................................... 
Dispensas 64 ......................................................................................................................................................................... 

Licitações e Contratos 64 ........................................................................................................................................................ 
Aviso de Licitação 64 ............................................................................................................................................................. 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Quarta-feira, 27 de novembro de 2024 Ano XIX | Edição nº 2701 | Página 3 de 64

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 9.014, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2.024

SUSPENDE, EM DEFINITIVO, A EFICACIA DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 6.487, DE
28 DE FEVEREIRO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município de Catanduva, Estado de São Paulo ingressou com Ação
Direta de Inconstitucionalidade, em face da Lei n. 6.487, de 28 de fevereiro de 2024, perante o E. Tribunal de Justiça
de São Paulo, processo n. 2116149-11.2024.8.26.0000.

CONSIDERANDO que o órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, julgou parcialmente procedente o
referido  processo,  cuja  decisão  transitou  em  julgado  em  19  de  novembro  de  2024,  suspendendo,  em  definitivo  a
eficácia do artigo 3º da referida Lei.

O Prefeito do Município de Catanduva, Estado de São Paulo, OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, tendo em vista o
constante no Processo Administrativo protocolado sob nº 23660/2023, e no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica suspensa, em definitivo, a eficácia do artigo 3º da Lei nº 6.487, de 28 de fevereiro de 2024,
que “PROÍBE, NO MUNICIPIO DE CATANDUVA, INAUGURAÇÃO E ENTREGAS DE OBRAS PÚBLICAS INACABADAS OU SEMI
CONCLUIDAS  QUE  NÃO  ESTEJAM  EM  CONDIÇÕES  DE  ATENDER  A  POPULAÇÃO”,  em  face  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade, nos autos da ADI nº 2116149-11.2024.8.26.0000.

Art. 2º Fica, em virtude da determinação do art. 1º deste Decreto, proibida a aplicação por qualquer Órgão da
Administração Direta ou Indireta do Município, das disposições contidas na referida Lei Municipal , a que título for.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 25 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2.024.

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.
RITA DE CÁSSIA BARBIERI ALVAREZ

SecretÁriA Municipal de Administração-INTERINA
ADM/olga.--

...............................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
Secretaria de Contratações Públicas

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Apostilamentos
Apostilamentos

CONTRATO Nº 90/2024
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS DESTINADOS AO PROGRAMA “OFICINAS CULTURAIS 2024” Nº

001/2024
ATO N° 01 APOSTILAMENTO
TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-

SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, PADRE OSVALDO DE
OLIVEIRA  ROSA,  brasileiro,  solteiro,  religioso,  portador  do  RG  n°  19.332.569  SP/SSP  e  inscrito  no  CPF  sob
n°106.434.738-07, nascido em 06/11/1966, residente e domiciliado à Condomínio Marcilio Patriani, Rua Pará, 433,
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Apto 112, 11° andar, Centro, CEP 15800-040, na cidade de Catanduva/SP, juntamente com o órgão gestor do
contrato, a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, representada por, LUZIA APARECIDA DE BRITO GIRADE,
brasileira, viúva, residente e domiciliada na Rua Bauru, n° 348, bairro Loteamento Cerradinho, CEP: 15806-330,
Catanduva/SP, portadora do RG sob nº 11.589.018 e inscrita no CPF sob nº169. 817.268-07, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, FLÁVIA MAREGA FRIGÉRIO 08640854866, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n° 19.551.630/0001-82, sediada à Rua Novo Horizonte, n° 568, Jd. Amêndola, CEP 15.801-070, na
cidade de Catanduva/SP, com endereço eletrônico flaviafrigerio@yahoo.com.br, e telefone (17) 99158-6040, neste ato
representada por FLÁVIA MAREGA FRIGÉRIO, brasileira, casada, artesã, portadora do RG n° 7.729.876-7 SSP/SP,
inscrito no CPF sob o n° 086.408.548-66, residente e domiciliado à Rua Novo Horizonte, n° 568, Jd. Amêndola, CEP
15.801-070,  na cidade de Catanduva/SP,  doravante denominada CONTRATADA,  resolvem através do presente
instrumento, aditar o contrato celebrado decorrente do processo de licitação EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS
DESTINADOS AO PROGRAMA “OFICINAS CULTURAIS 2024”, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração de CONTA BANCARIA. O qual consta no

contrato o item “5.2: ... Banco Santander 033, agência: 0003, conta corrente: 13006971-8.”, passando a ser no
Banco Nu-Bank, Agência 0001 e Conta N°266988944-4.

Mantendo-se  no  mais  inalterado  o  pacto  anteriormente  estabelecido,  conforme  especificações  constantes  no
processo  administrativo  nº  2024/11/20071.

Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
com único efeito, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo identificadas.
...............................................................................................................................................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2024/10/17870
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2024
CÓDIGO AUDESP: 2024000000798.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA, com sede à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, Centro, CEP
15.800-031, CATANDUVA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.122.603/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito,
Sr.  Prefeito Municipal  PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA,  brasileiro,  solteiro,  religioso, portador do RG n°
19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob n°106.434.738-07,  nascido em 06/11/1966,  residente e domiciliado à
Condomínio  Marcilio  Patriani,  Rua  Pará,  433,  Apto  112,  11°  andar,  Centro,  CEP  15800-040,  na  cidade  de
Catanduva/SP, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, representada por ADRIANO CÉSAR DE ARAUJO,
brasileiro,  casado, portador do RG nº 22.072.428 e inscrito no CPF sob o nº 121.601.678-00, data nascimento
19/07/1973,  residente  e  domiciliado  à  Rua  São  Luis,  1245,  Jardim  Augusta,  CEP  15.806.095,  na  cidade  de
Catanduva/SP e as empresas:

CIMED INDÚSTRIA S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 02.814.497/0007-00, sediada
à Rodovia AMG 1920 S/N, Bairro São Sebastião da Bela Vista, CEP 37567-000, na cidade de São Sebastião da Bela
Vista/MG,  com  endereço  eletrônico  pregao@grupocimed.com.br,  empenho@grupocimed.com.br,
licitacao.faturamento@grupocimed.com.br, nicole.amaral@grupocimed.com.br, tatiana.araujo@grupocimed.com.br e
rayane.souza@grupocimed.com.br  e  telefones  (11)  3703-8319  e  (11)  96924-2562,  neste  ato  representada  por
NATALIA ROCHA DA SILVA, brasileira, analista de licitação, portadora do RG n° 37.934.354-X SSP/SP, inscrita no
CPF sob o n° 447.865.178/79, e PHELIPPE MARCOS, brasileiro, analista de licitação, portador do RG n° 48.796.318-0
SSP, inscrito no CPF sob o n° 379.493.758-92, ambos com endereço comercial à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº
3477, 3º andar, unidade nº 31, Torre Norte, Ed. Pátio Victor Malzoni, Bairro Itaim Bibi, CEP 04538-133, na cidade de
São Paulo/SP;

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob n° 44.734.671/0022-86, sediada à Rodovia Monsenhor Clodoaldo de Paiva (SP 147), Km 46,2, Loteamento
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Nações Unidas, CEP 13974-908, na cidade de Itapira/SP, com endereço eletrônico viviane.barreto@cristalia.com.br e
telefones (19) 3863-9619 e (19) 3863-9462, neste ato representada por ADRIANO GOMES DOS SANTOS, brasileiro,
casado, gerente de licitação, portador do RG n° 30.329.399-8 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 281.036.848-13,
residente e domiciliado à Rua Izidoro Bovo, nº 23, Bairro Nenê Cêga, CEP 13976-552, na cidade de Itapira/SP;

DROGAFONTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 08.778.201/0001-26, sediada à
Rodovia BR-101 Norte, Km 56,6 (Galpão 01 e 02), Bairro Jardim Paulista, CEP 53409-260, na cidade de Paulista/PE,
com endereço eletrônico emilia.ferraz@drogafonte.com.br e contrato@drogafonte.com.br e telefones (81)2102-1819,
(81)2102-1815 e (81)2102-1836, neste ato representada por MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ, brasileira, solteira,
gerente de licitação, portadora do RG n° 635.326-2 SDS/PE, inscrita no CPF sob o n° 056.537.014-67, residente e
domiciliada à Rua Rua Barão de Bonito, nº 408, Bairro Várzea, CEP 50740-080, na cidade de Recife/PE;

DUPATRI COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob n° 04.027.894/0007-50, sediada à Avenida Pedro Pascoal dos Santos, nº 410 (Galpão 02, Md. 4 e 5),
Residencial  Real  Parque  Sumaré,  CEP  13178-561,  na  cidade  de  Sumaré/SP,  com  endereço  eletrônico
empenho@dupatri.com.br, veronika.camargo@grupoelfa.com.br e telefone (13)3228-8700, neste ato representada
por  VERÔNIKA  SILVA  DE  CAMARGO,  brasileira,  casada,  coordenadora  de  licitações,  portadora  do  RG  n°
54.211.142-1, inscrita no CPF sob o n° 460.915.688-17, residente e domiciliada à Rua Alice Machado de Azevedo, n°
952, Cidade Náutica, CEP 11355-020, na cidade de São Vicente/SP;

ILG COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 20.657.155/0001-02, sediada à
Rua Itacolomi, nº 377, Bairro La Salle, CEP 85.505-050, na cidade de Pato Branco/PR, com endereço eletrônico
medigram@medigram.com.br e telefone (46)3225-1002, neste ato representada por ADOLFO FREDERICO GRAMS,
brasileiro,  casado,  representante  legal,  portador  do  RG  n°  3.088.369-1  SESP/PR,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°
025.663.419-07, residente e domiciliado à Rua João Alves de Medeiros, n° 262, Bairro Pinheiros, CEP 85504360, na
cidade de Pato Branco/PR;

LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob n° 49.228.695/0001-52, sediada à Avenida Wilson Bego, nº 745, Bairro Distrito Industrial Antônio Della
Torres, CEP 14.406-091, na cidade de Franca/São Paulo, com endereço eletrônico licitacoes@lumarfranca.com.br e
telefone (16)3721-1102, neste ato representada por GILBERTO MARCOS BORGES DE FREITAS, brasileiro, casado,
farmacêutico, portador do RG n° 10.373.379 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 048.931.918-10, residente e domiciliado
à Rua José Pedro de Carvalho, nº 681, Bairro Vila Nicácio, CEP 14405-120, na cidade de Franca/SP, com endereço
eletrônico gilberto@lumarfranca.com.br;

MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°
30.526.342/0001-00, sediada à Rua Santa Alves de Almeida, n° 213, Jardim Flamboyant, CEP 18074-589, na cidade de
Sorocaba/SP,  com  endereço  eletrônico  licita@mkmhospitalar.com.br  e  telefone  (15)3500-7378,  neste  ato
representada por MÔNICA TELINI, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n° 22.659.792-1 SSP/SP, inscrita
no CPF sob o n° 122.821.318-60, residente e domiciliada à Rua Cataunha, nº 35, Vila Hortência, CEP 18020-242, na
cidade de Sorocaba/SP, com endereço eletrônico financeiro@mkmhospitalar.com.br;

NOVA MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 41.365.113/0001-78,
sediada à Rua Genuíno Piacentini,  nº 59,  Santa Terezinha, CEP 85506-220, na cidade de Pato Branco/PR, com
endereço  eletrônico  licitacao@novamedicamento.com.br  e  telefones  (46)2604-0154,  (46)99106-9161,  neste  ato
representada por FABIO EMANUEL REBONATTO, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG n° 9.266.980-7,
inscrito no CPF sob o n° 046.973.639-90, residente e domiciliado à Rua Severino Oldoni, nº 203, Parque do Som, CEP
85505-448, na cidade de Pato Branco/PR;

PORTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 05.005.873/0001-00, sediada à Rua
Domingos  Simões,  nº  22,  Vila  Suzana,  CEP  05630-010,  na  cidade  de  São  Paulo/SP,  com endereço  eletrônico
portal.ltda@uol.com.br e telefones (11)3740-7170 e (11)3773-7170, neste ato representada por LAYS ZANNINO
MESQUITA,  brasileira,  representante  legal,  portadora  do  RG  n°  49.368.235-1,  inscrita  no  CPF  sob  o  n°
381.709.088-92, residente e domiciliada à Rua Ronaldo Jesus Lentisco, nº 18 (Bloco 06, Apto. 73), Jardim Elisabete,
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CEP 06786-320, na cidade de Taboão da Serra/SP;
PRATI,  DONADUZZI  &  CIA  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°

73.856.593/0001-66, sediada à Rua Mitsugoro Tanaka, nº 145, Centro Indústria Nilton Arruda, CEP 85903-630, na
cidade de Toledo/PR, com endereço eletrônico licitacao@pratidonaduzzi.com.br e telefones (45) 2103-1450, neste ato
representada por GISELI BASSANI DOS SANTOS, brasileira, casada, supervisora, portadora do RG nº 90.729.8179-9
SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 981.674.720-00, residente e domiciliada à Rua Barão do Rio Branco, nº 3121 (Apto.
01), Vila Industrial, CEP 85905-040, na cidade de cidade Toledo/PR;

TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA,  pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n° 22.862.531/0001-26, sediada à Rua José Bonifácio, nº 531, Centro, CEP 99740-000, na cidade
de Barão de Cotegipe/RS,  com endereço eletrônico  topnorte1@gmail.com e  telefone (54)3523-2028,  neste  ato
representada por ACÁCIO EVERTON LISOSKI, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 70.887.746-95,
inscrito no CPF sob o nº 012.006.390-57, residente e domiciliado à Rua Nicolau Malys, nº 12, Centro, CEP 99.740-000,
na cidade de Barão de Cotegipe/RS, com endereço eletrônico acacio@topnorters.com.br, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 156/2024, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 2024/10/17870, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto
Municipal  nº  8.544/2023,  aplicando,  no que couber,  subsidiariamente o Decreto Federal  nº  11.462/2023,  e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de medicamentos sólidos para atendimento da

assistência  farmacêutica  básica  do  município  de  Catanduva-SP,  conforme condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital.

São anexos  a  este  instrumento e  vinculam este  registro,  independentemente de transcrição:  O Termo de
Referência, anexo I do Edital, o Edital da licitação; as propostas cujos preços tenham sido registrados; e Eventuais
anexos dos documentos supracitados.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1  O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

mailto:licitacao@pratidonaduzzi.com.br
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do município de

Catanduva que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021,

especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86.
4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura conforme

Decreto n° 8.544/23, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando  ultrapassar  1  (um)  exercício  financeiro.

5.2.  A  contratação com os  fornecedores  registrados na ata  será  formalizada pelo  órgão ou pela  entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
nº 14.133/2021.

5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou que mantiveram sua proposta original.

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item, somente será
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efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.6.1.  Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas  condições

estabelecidos no edital; e
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 10.
5.7.  Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem classificado,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será feito diretamente em conta bancária fornecida pela contratada, a saber:
CIMED INDÚSTRIA S.A: Banco do Brasil, Agência 3322-7, Conta 15630-2;
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA: Banco do Brasil, Agência 5115-2, Conta 2014-1;
DROGAFONTE LTDA: Banco Empresarial Recife, Agência 3433-9, Conta 13.705-7;
DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA: Banco do Brasil, Agência 3359-6,

Conta 5759-2;
ILG COMERCIAL LTDA: Banco do Brasil, Agência 0495-2, Conta 73282-6;
LUMAR  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  LTDA:  Banco  do  Brasil,  Agência  6520-X,  Conta

104069-3;
MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: Banco do Brasil, Agência 8251-1, Conta 253-4;
NOVA MEDICAMENTOS LTDA: Banco Sicredi, Agência 0737, Conta 51175-0;
PORTAL LTDA: Banco do Brasil, Agência 2434-1, Conta 08700-9,
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA: Banco do Brasil, Agência 3306-5, Conta 55311-5;
TOP NORTE COM.DE MAT.MED.HOSPITALAR LTDA: Banco do Brasil, Agência 4251-X, Conta 30332-1, através

de transferência bancária, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, após o recebimento da nota fiscal,  devidamente
vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato.

6.1.1 Para habilitar-se convenientemente a qualquer pagamento, a Contratada deverá apresentar o comprovante
de pagamento de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais.

6.1.2 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.),
referente à execução do objeto do presente Contrato, de acordo com a legislação específica.

6.1.3 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à tributos relacionados à execução do objeto.
6.1.4 Será considerado atraso no pagamento, se decorridos 02 (dois) meses do prazo constante no item 6.1, não

houve adimplemento pela Administração, o que acarretará juros de 0,5% ao mês, multa de 10% sobre o valor da nota
fiscal, bem como atualização monetária através do I.P.C.A.

6.1.5 Não será aplicado o disposto no item 6.1.4 em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até
que seja normalizada a situação.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

7.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;

7.1.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.4 O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a contagem
da anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar da proposta.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que  eventualmente  tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que  avaliem  a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão
gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a  documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital.

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  nos termos do item anterior,  o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva,  se houver,  na ordem de classificação,  para verificar se aceitam
manter seus preços registrados.

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços,  nos termos do item 10.4,  e  adotará as medidas cabíveis  para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos
decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão gerenciador entre as secretariais demandantes fato que não ensejará em alteração da ata,
devendo, neste caso, ser adequada a dotação orçamentária por simples apostilamento.
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10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2 Não retirar  ou aceitar  a nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;
10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 8.2.2 desta Ata; ou
10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.
10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes  hipóteses,  desde  que  devidamente  comprovadas  e
justificadas:

10.4.1 Por razão de interesse público;
10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado.
11. DAS PENALIDADES
11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de:
11.2  Advertência,  quando  o  fornecedor  der  causa  à  inexecução,  sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
11.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII

do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4º, da Lei);

11.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII,
IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155
da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

11.5. Multa:
11.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover o cancelamento da
ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o item 10.1.1.

10.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de inexecução total
do objeto.

10.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração.

10.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
10.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5(quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.
11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor,  a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

11.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as
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penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e

contratos  da  Administração  Pública  que  também sejam tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846/2013,  serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta  ata  de registro  de preço,  exceto  nas  hipóteses  em que o  descumprimento disser  respeito  às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade.

11.13.  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

12. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018
12.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução

contratual  para finalidade distinta daquela do objeto da contratação,  sob pena de responsabilização administrativa,
civil e criminal.

12.2 As partes se comprometem a manter sigilo  e confidencialidade de todas as informações –  em especial  os
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a que tem acesso em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

12.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais
ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à
Lei Geral de Proteção de Dados.

12.4 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais
repassados pelo CONTRATANTE.

12.5  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  comunicar  ao  CONTRATANTE  em  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,  situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

A comunicação que trata o item 12.5, deverá conter:
a) Breve relato dos fatos e descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
b) Informações sobre os titulares envolvidos;
c) Informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
d) Os riscos relacionados ao incidente;
e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;
f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo causado.
12.7 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas

nesta cláusula.
12.8 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais

ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos o mais absoluto dever de sigilo.
12.9 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
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Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo, etc.

12.10 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na
medida  do  determinado  pela  CONTRATANTE,  eliminará  completamente  os  Dados  Pessoais  e  todas  as  cópias
porventura  existentes  (em  formato  digital,  físico  ou  outro  qualquer),  salvo  quando  necessite  mantê-los  para
cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

12.11 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também
de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

13. CONDIÇÕES GERAIS
13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da  Administração  e  do  fornecedor  registrado  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se for o
caso

Catanduva, 21 de novembro de 2024.
____________________________________________
PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL
____________________________________________
ADRIANO CÉSAR DE ARAUJO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO
____________________________________________
NATALIA ROCHA DA SILVA
PHELIPPE MARCOS

CIMED INDÚSTRIA S.A
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS
____________________________________________
ADRIANO GOMES DOS SANTOS
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS
____________________________________________
MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ
DROGAFONTE LTDA
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS
____________________________________________
VERÔNIKA SILVA DE CAMARGO
DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS
____________________________________________
ADOLFO FREDERICO GRAMS
ILG COMERCIAL LTDA
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS
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____________________________________________
GILBERTO MARCOS BORGES DE FREITAS
LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS
____________________________________________
MÔNICA TELINI
MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS
____________________________________________
FABIO EMANUEL REBONATTO
NOVA MEDICAMENTOS LTDA
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS
____________________________________________
LAYS ZANNINO MESQUITA
PORTAL LTDA
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS
____________________________________________
GISELI BASSANI DOS SANTOS
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS
____________________________________________
ACÁCIO EVERTON LISOSKI
TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS

...............................................................................................................................................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 18157/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2024

CÓDIGO AUDESP: 2024000000821.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA, com sede à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, Centro, CEP

15.800-031, CATANDUVA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.122.603/0001-02, neste ato representada pela Prefeito,
Sr.  Prefeito Municipal  PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA,  brasileiro,  solteiro,  religioso, portador do RG n°
19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob n°106.434.738-07,  nascido em 06/11/1966,  residente e domiciliado à
Condomínio  Marcilio  Patriani,  Rua  Pará,  433,  Apto  112,  11°  andar,  Centro,  CEP  15800-040,  na  cidade  de
Catanduva/SP,  junto  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SMS, representada por  ADRIANO CÉSAR DE
ARAUJO,  brasileiro,  casado,  portador  do  RG nº  22.072.428  e  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  121.601.678-00,  data
nascimento 19/07/1973, residente e domiciliado à Rua São Luis 1245, Jardim Augusta, CEP 15.806.095, na cidade de
Catanduva/SP, e a empresa:

ELIZABETE ALEIXO – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 04.329.927/0001-20,
sediada à rua Alagoas,  nº1147,  Centro,  CEP 15.801-310,  na cidade de Catanduva/SP,  com endereço eletrônico
limpebemdescartaveis@hotmail.com e telefone (17) 3045-3116, neste ato representada por ELIZABETE ALEIXO
ELIAS, brasileira, casada, proprietária, portadora do RG n° 17.143249, inscrita no CPF sob o n° 098.302.998-99,
residente  e  domiciliada  à  rua  Rio  Vermelho,  nº  150,  Jardim  São  Domingos,  CEP  15.808-425,  na  cidade  de
Catanduva/SP, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS nº 159/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 18157/2024. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 8.544/2023, aplicando, no que couber, subsidiariamente o Decreto

mailto:limpebemdescartaveis@hotmail.com
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Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO1.
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios fracassados em2.
certame anterior Pregão Eletrônico nºs 98/2024 e 128/2024, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital.
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam este registro, independentemente de transcrição: O Termo de Referência, anexo I do3.
Edital, o Edital da licitação; as propostas cujos preços tenham sido registrados; e Eventuais anexos dos documentos
supracitados.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS5.
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais6.
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

7.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE9.
3.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.10.
3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.11.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS13.
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do município de14.
Catanduva que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021.
4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.16.
4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus17.
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição18.
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021,19.
especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86.
4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.20.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA22.
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura23.
conforme Decreto n° 8.544/2023,  podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio24.
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade25.
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de26.
registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da27.
Lei nº 14.133/2021.
5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com28.
preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da  licitação  ou  que  mantiveram  sua  proposta
original.
5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.29.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de30.
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item, somente será31.
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.6.1.  Quando o  licitante  vencedor  não assinar  a  ata  de registro  de preços,  no prazo e  nas  condições32.
estabelecidos no edital; e
5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas33.
no item 10.
5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de34.
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do35.
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licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,36.
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
6. DA FORMA DE PAGAMENTO38.

6.1. O pagamento será feito diretamente em conta bancária fornecida pela contratada, a saber Banco do Brasil,
Agência 4245, Conta 12.100-2, através de transferência bancária, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, após o
recebimento da nota fiscal, devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato.

6.1.1 Para habilitar-se convenientemente a qualquer pagamento, a Contratada deverá apresentar o comprovante
de pagamento de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais.

6.1.2 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.),
referente à execução do objeto do presente Contrato, de acordo com a legislação específica.

6.1.3 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à tributos relacionados à execução do objeto.
6.1.4 Será considerado atraso no pagamento, se decorridos 02 (dois) meses do prazo constante no item 6.1, não

houve adimplemento pela Administração, o que acarretará juros de 0,5% ao mês, multa de 10% sobre o valor da nota
fiscal, bem como atualização monetária através do I.P.C.A.

6.1.5 Não será aplicado o disposto no item 6.1.4 em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,1.
assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação.
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS3.
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos4.
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
7.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou5.
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;
7.1.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência6.
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1.4 O valor  registrado poderá ser  reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a7.
contagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar da proposta.
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS9.
8.1  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo10.
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do11.
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de12.
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro13.
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades14.
que eventualmente  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que  avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não15.
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com o  pedido  de  alteração,  a  documentação16.
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,17.
o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  sob pena de cancelamento do seu registro,  nos termos do item 10.1,  sem prejuízo das sanções
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previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital.
8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador18.
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  se  houver,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se
aceitam manter seus preços registrados.
8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro19.
de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,20.
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6  O  órgão  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  eventualmente  tiverem  firmado21.
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS23.
9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser24.
remanejadas pelo órgão gerenciador entre as secretariais demandantes fato que não ensejará em alteração da
ata, devendo, neste caso, ser adequada a dotação orçamentária por simples apostilamento.
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS26.
10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:27.
10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;28.
10.1.2 Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela29.
Administração sem justificativa razoável;
10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 8.2.2 desta Ata; ou30.
10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.31.
10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do32.
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.3  Na hipótese de cancelamento do registro  do fornecedor,  o  órgão gerenciador  poderá  convocar  os33.
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de34.
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
10.4.1 Por razão de interesse público;35.
10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou36.
10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou37.
inferior ao preço registrado.
11. DAS PENALIDADES39.
11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de:40.
11.2 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a imposição de41.
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
11.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e42.
VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4º, da Lei);
11.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos43.
VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
11.5. Multa:44.
11.5.1.  Moratória  de  0,5  %  (meio  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela45.
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover
o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o item 10.1.1.
10.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de inexecução46.
total do objeto.
10.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de47.
reparação integral do dano causado à Administração.
10.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.48.
10.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5(quinze) dias úteis,49.
contado da data de sua intimação.
11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente50.
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devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
11.7.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida51.
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla52.
defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e53.
contratos  da  Administração  Pública  que  também sejam tipificados  como atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846/2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar54.
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,55.
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
11.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento56.
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências57.
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.
12. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃODE DADOS - LEI Nº 13.709/201859.

12.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual  para  finalidade  distintadaquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.

12.2 As partes se comprometem a manter sigilo  e confidencialidade de todas as informações –  em especial  os
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis– a que tem acesso em decorrência da execução contratual,  em
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

12.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais,individuais
ou coletivos,aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à
Lei Geral de Proteção de Dados.

12.4 A CONTRATADA declara que tem ciênciada existência da Lei Geral de Proteçãode Dados e se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dadospessoais
repassados pelo CONTRATANTE.

12.5  A  CONTRATADA  fica  obrigadaa  comunicar  ao  CONTRATANTE  em  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,  situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

12.6 A comunicação que trata o item 12.5, deverá conter:
a) Breve relato dos fatos e descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
b) Informações sobre os titulares envolvidos;
c) Informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
d) Os riscos relacionados ao incidente;
e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;
f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo causado.
12.7 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas

nesta cláusula.
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12.8 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais
ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos o mais absoluto dever de sigilo.

12.9 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo, etc.

12.10 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na
medida  do  determinado  pela  CONTRATANTE,  eliminará  completamente  os  Dados  Pessoais  e  todas  as  cópias
porventura  existentes  (em  formato  digital,  físico  ou  outro  qualquer),  salvo  quando  necessite  mantê-los  para
cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

12.11 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também
de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

13. CONDIÇÕES GERAIS1.
13.1 As  condições  gerais  de execução do objeto,  tais  como os  prazos  para  entrega e  recebimento,  as2.
obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de3.
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se for o
caso

Catanduva, 25 de novembro de 2024.
Assinaturas

_________________________________________
PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA

PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________________
ADRIANO CÉSAR DE ARAUJO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS

_________________________________________
ELIZABETE ALEIXO ELIAS
ELIZABETE ALEIXO – ME

...............................................................................................................................................................................................................................

Dispensas
Dispensas

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/09/17332.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTO  DELIMITADOR  DE
VELOCIDADE  MÓVEL,  POPULARMENTE  CONHECIDO  COMO  "LOMBADA  ELETRÔNICA  MÓVEL"  PARA
DESENVOLVIMENTO  DE  BLOQUEIO/FISCALIZAÇÃO  DE  TRÂNSITO  NO  MUNICÍPIO  DE  CATANDUVA/SP,
ATRAVÉS  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  POR  LIMITE,  conforme  as  especificações  constantes  no  processo
administrativo  nº  2024/09/17332.

Afigurando-me  que  a  contratação  é  legal,  com  base  no  art.  75,  inciso  II,  da  Lei  14.133/21,  AUTORIZO  o
procedimento de que se cogita em favor a DAMATA SOLAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
n° 14.172.293/0001-07.

Objetivando  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DELIMITADOR DE
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VELOCIDADE  MÓVEL,  POPULARMENTE  CONHECIDO  COMO  "LOMBADA  ELETRÔNICA  MÓVEL"  PARA
DESENVOLVIMENTO  DE  BLOQUEIO/FISCALIZAÇÃO  DE  TRÂNSITO  NO  MUNICÍPIO  DE  CATANDUVA/SP,
ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE.

Com o valor total orçado de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais).
Ordeno que se proceda à realização do respectivo contrato e a publicação do objeto supramencionado, com a

condição de sua eficácia.
Sigam-se os ulteriores termos.
PADRE OSVALDO DE OLVEIRA ROSA
Prefeito do Município de Catanduva

...............................................................................................................................................................................................................................

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/11/19335
CONTRATO N° 277/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVA
CONTRATADA: BANDA LEMON PRODUCOES ARTISTICAS E FONOGRAFICAS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 19.726.558/0001-87
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA LEMON PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E FONOGRÁFCAS LTDA, PARA

REALIZAÇÃO DE SHOW ARTISTICA, EM COMEMORAÇÃO AO EVENTO COMEMORATIVO DO EVENTO “NATAL
COM VIDA”, A SER REALIZADO NA PRAÇA DA MATRIZ NESTA CIDADE.

VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais).
...............................................................................................................................................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2024 - Registro de Preços para aquisição de insumos e correlatos para
atendimento  de  demandas  judiciais  do  município,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital.

EMPRESA VENCEDORA VALOR
CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA (Ref. aos
Lotes 01 e 02);

R$ 3.300,00

FORCE MEDICAL INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA LTDA (Ref. aos
Lotes 03, 04, 05, 06 e 07);

R$ 65.385,00

SPECIAL MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA (Ref. aos Lotes 08,
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16).

R$ 43.800,76

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA - PREFEITO MUNICIPAL
...............................................................................................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO SME Nº 40, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

 
Dispõe sobre o processo de atribuição de blocos 

de aulas do Atendimento Educacional 

Especializado aos Professores de Educação 

Especial do Quadro do Magistério Público 

Municipal para o ano letivo de 2025. 

 

 

A Secretária Municipal de Educação, com fundamento no inciso IV do 

artigo 171 da Lei nº 3.234 de 17/10/1996; no artigo 30 da Lei Complementar nº 0032 de 

17/10/1996, na Lei Complementar nº 0185, de 28/12/2001 e suas alterações e considerando a 

necessidade de definir critérios e procedimentos que assegurem a legalidade e a transparência 

do processo de atribuição de blocos de aulas do Atendimento Educacional Especializado aos 

Professores de Educação Especial, RESOLVE: 

 

Art. 1º Compete à Secretária Municipal de Educação, juntamente com a Comissão de 

Atribuição: 

I - executar o processo de atribuição de blocos de aulas do Atendimento Educacional 

Especializado aos Professores de Educação Especial, bem como a solução de casos omissos; 

II - garantir as melhores condições para a viabilização da proposta pedagógica da unidade 

escolar, compatibilizando, sempre que possível, as cargas horárias dos blocos de aulas do 

Atendimento Educacional Especializado com as Jornadas de Trabalho Docente e as opções 

dos docentes, bem como os horários e os turnos de funcionamento da escola, observando o 

Campo de Atuação e seguindo a ordem de classificação; 

III - divulgar e acompanhar o processo objeto desta Resolução, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Parágrafo único. Aplica-se, integralmente, o disposto no caput deste artigo, às situações de 

acumulações de cargos e/ou funções. 

 

Art. 2º Os Professores de Educação Especial são lotados na Secretaria Municipal de 

Educação, devendo atuar nas Unidades Escolares que compõem os blocos de aulas nos 

horários estabelecidos no Anexo III. 

 

Art. 3º A atribuição da jornada de trabalho ao Professor de Educação Especial seguirá a 

classificação dos Titulares de Cargo no Município.  

Parágrafo único. Havendo saldo suficiente de blocos de aulas, o docente será atendido na sua 

opção de ampliação de jornada. 

 

Art. 4º Os blocos de aulas que excederem ao total necessário para a Constituição da Jornada 

de Trabalho em que o Titular de Cargo de Professor de Educação Especial estiver incluído, 

serão consideradas disponíveis para a atribuição na seguinte ordem: 

I – ampliação da Jornada de Trabalho, conforme a opção dos docentes, obedecendo a ordem 

de sua classificação; 

II – a título de Carga Suplementar, observado o limite máximo de 26 (vinte e seis) horas/aulas 

semanais, conforme o previsto em legislação específica. 

 

Art. 5º A atribuição de blocos de aulas do Atendimento Educacional Especializado, aos 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções
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docentes, ocorrerá no Sistema DemandaNet, com registro no Livro de Atribuição da 

Secretaria Municipal de Educação, na seguinte conformidade: 

I - Constituição de Jornada Mínima de Trabalho Docente, sendo: 

a) Bloco de aulas do Atendimento Educacional Especializado na Educação Infantil 

composto pelo agrupamento de 06 (seis) alunos; 

b) Bloco de aulas do Atendimento Educacional Especializado no Ensino Fundamental 

composto pelo agrupamento de 16 (dezesseis) alunos; 

II - Ampliação de Jornada de Trabalho Docente idêntica à Constituição de Jornada Mínima, a 

docente Titular de Cargo que tenha feito opção para ampliação, após concluída a fase 

Constituição de Jornada a todos os  docentes; 

III - Carga Suplementar idêntica à Constituição de Jornada Mínima, após terminada a fase de 

Ampliação de Jornada de Trabalho Docente. 

§ 1º Serão considerados acúmulos legais de cargos e/ou funções, os casos estabelecidos no 

artigo 29 e seu parágrafo da Lei Complementar nº 0185/2001, no que couber e, respeitada a 

Tabela de Definição de Distância/Tempo - Anexo II desta Resolução. 

§ 2º Na atribuição de blocos de aulas do Atendimento Educacional Especializado, a Comissão 

de Atribuição deverá observar os casos de acúmulo de cargos e/ou funções. 

§ 3º Na incompatibilidade de horário do docente que possuir acúmulo de cargos e/ou funções, 

o mesmo deverá optar em qual cargo deseja permanecer.  

 

Art. 6º Os blocos de aulas do Atendimento Educacional Especializado das instituições 

vinculadas às Unidades Escolares Municipais de Educação Infantil, farão parte da Unidade 

sede para atribuição dos referidos blocos.  

 

Art. 7º O saldo remanescente dos blocos de aulas do Atendimento Educacional Especializado 

será atribuído aos docentes contratados em caráter temporário, após o término do processo de 

atribuição dos blocos de aulas aos docentes Titulares de Cargo, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o estabelecido em Edital e Resolução 

próprios. 

 

Art. 8º Poderá haver nova atribuição de blocos de aulas aos Titulares de Cargo, caso os 

mesmos fiquem adidos no decorrer do ano letivo.   

 

Art. 9º É assegurado ao docente Titular de Cargo afastado a qualquer título, exceto os que se 

encontram em licença saúde, participar da atribuição, devendo assumir os blocos de aulas 

quando do término do afastamento. 

§ 1º O docente Titular de Cargo, afastado por licença saúde, deverá encaminhar procurador 

para a atribuição.  

§ 2º O docente Titular de Cargo que não encaminhar procurador ou estiver ausente, terá sua 

atribuição feita compulsoriamente na jornada atual após atendidos todos os docentes 

presentes, independente de sua classificação no Município. 

 

Art. 10. Para a atribuição de blocos de aulas do Atendimento Educacional Especializado, o 

docente que possui acúmulo de cargo deverá comparecer munido de declaração de seu horário 

de trabalho vigente, expedida em papel timbrado e devidamente assinada pela Direção da(s) 

escola(s) ou Supervisor Educacional, que se encontre em exercício, com observância à 

compatibilidade de horários e distâncias entre as unidades escolares.   
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Parágrafo único. O docente que possui acúmulo de cargos e/ou funções deverá protocolar no 

Protocolo da Secretaria Municipal de Educação no horário compreendido das 08h30min às 

11h30min ou das 13h às 16h, juntamente com requerimento preenchido pelo mesmo (Anexo 

III desta Resolução), os horários de classes/aulas das escolas onde possui classe e/ou aulas, 

até o próximo dia útil subsequente à atribuição, impreterivelmente; 

 

Art. 11. O docente, Titular de Cargo, com Carga Suplementar, deverá comparecer à(s) 

unidade(s) escolar(es) no 1º dia em que constar aulas na(s) mesma(s), sob pena de perder as 

aulas atribuídas a esse título. 

Parágrafo único. O docente que faltar determinado dia da semana, durante 15 (quinze) dias 

sucessivos ou 30 (trinta) intercalados, além do previsto no Artigo 39 da Lei Complementar nº 

0185/2001, perderá as aulas do(s) bloco(s), se estas integrarem a Carga Suplementar do titular 

de cargo, exceto nos afastamentos referentes à Licença Prêmio, Licença Gestante e Licença 

por Acidente de Trabalho. 

 

Art. 12. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Catanduva, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de 2024 

 

 
 

Profª Drª Cláudia de Carvalho Cosmo 
Secretária Municipal de Educação 

R.G. nº 27.580.374-0 
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RESOLUÇÃO SME Nº 40, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

ANEXO I 
 

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO – 2025 
 

 

TITULARES DE CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
 

DATA HORÁRIO OCORRÊNCIA LOCAL FASE 

16/12 8h 
Constituição de Jornada a Professores de 

Educação Especial 
SME Município 

16/12 
Na 

sequência 
Ampliação de Jornada de trabalho SME Município 

16/12 
Na 

sequência  
Atribuição de Carga Suplementar SME Município 
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RESOLUÇÃO SME Nº 40, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

ANEXO II 

TABELA DE DEFINIÇÃO DE DISTÂNCIA/TEMPO PARA FINS DE 

ACÚMULO DE EMPREGO PÚBLICO 

 

CIDADE DISTÂNCIA TEMPO NECESSÁRIO 

ADOLFO  103 KM  1h 20 min 

AGULHA  39,6 KM 35 Minutos 

ARIRANHA 29,6 KM 30 Minutos  

AURIFLAMA 227 KM 166 Minutos (02h46m) 

BADY BASSIT 69KM03M 55 Minutos 

BÁLSAMO 83KM03M 64 Minutos (01h04m) 

BARRETOS 112 KM 100 Minutos (01h40m) 

BEBEDOURO 59KM01M 57 Minutos 

BORBOREMA 73KM05M 68 Minutos (01h08m) 

BOTAFOGO 54KM03M 53 Minutos 

CAJOBI 43 KM 40 Minutos  

CÂNDIDO RODRIGUES 64KM02M 70 Minutos (01h10m) 

CATIGUÁ 17 KM 02 M 25 Minutos 

CEDRAL 46KM02M 38 Minutos 

ELISIÁRIO 17 KM 01M 20 Minutos 

EMBAÚBA 29 KM 40 Minutos 

ENGENHEIRO SCHIMIDT 52KM05M 45 Minutos 

FERNANDO PRESTES 53KM06M 54 Minutos 

GUAPIAÇU 59KM08M 62 Minutos (01h02m) 

GUARACI 131 KM 111 Minutos (01h51m) 

IBIRÁ 35KM05M 40 Minutos 

IBITINGA 109 KM 91 Minutos (01h31m) 

IRAPUÃ 74KM08M 102 Minutos (01h42m) 

ITAJOBI 23 KM06M 30 Minutos 

ITÁPOLIS 89KM08M 72 Minutos (01h12m) 

JOSÉ BONIFÁCIO 99KM02M 74 Minutos (01h14m) 

MARAPOAMA 33 KM 45 Minutos 

MENDONÇA 97KM09M 82 Minutos (01h22m) 

MIRASSOL 78KM05M 65 Minutos (01h05m) 

MONTE ALTO 65KM02M 62 Minutos (01h02m) 

MONTE APRAZÍVEL 94KM08M 76 Minutos (01h16m) 

MONTE AZUL PAULISTA 52KM07M 66 Minutos (01h06m) 

NOVA ALIANÇA 82KM08M 65 Minutos (01h05m) 

NOVAIS 19 KM07M 20 Minutos 

NOVO HORIZONTE 51 KM 50 Minutos 
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Avenida Engenheiro José Nelson Machado, 1.795 – Fone 3531-9500 - CNPJ 45.122.603/0001-02 - CEP 15810-185 - Catanduva – SP - rlfp. 

  
 

CIDADE DISTÂNCIA TEMPO NECESSÁRIO 

OLÍMPIA 60 KM 58 Minutos 

PALMARES PAULISTA 24 KM 25 Minutos 

PARAÍSO 30 KM07M 30 Minutos 

PINDORAMA 11 KM 20 Minutos 

PIRANGI 39KM03M 40 Minutos 

POTIRENDABA 56KM07M 58 Minutos 

PROMISSÃO 163 KM 125 Minutos (02h05m) 

SALES 83KM09M 71 Minutos (01h11m) 

SANTA ADÉLIA 30 KM 40 Minutos 

SÃO JOÃO DE ITAGUAÇU 28KM07M 43 Minutos 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 59 KM 60 Minutos 

SEVERÍNIA 54 KM 90 Minutos (02h) 

TABAPUÃ 26 KM04M 30 Minutos 

TABATINGA 98KM03M 96 Minutos (01h36m) 

TAIÚVA 67KM08M 77 Minutos (01h17m) 

TANABI 96KM09M 75 Minutos (01h15m) 

UCHÔA 40KM05M 40 Minutos 

URÂNIA 214 KM 173 Minutos (02h53m) 

URUPÊS 58KM06M 53 Minutos 

VILA BOTELHO 47 KM 50 Minutos 

VILA ROBERTO 20 KM 30 Minutos 

VISTA ALEGRE DO ALTO 44KM07M 42 Minutos 

DENTRO DO MUNICÍPIO - Mínimo de 15 Minutos 

   Fonte: http;//maps.google.com.br 
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Avenida Engenheiro José Nelson Machado, 1.795 – Fone 3531-9500 - CNPJ 45.122.603/0001-02 - CEP 15810-185 - Catanduva – SP - rlfp. 

  
 

RESOLUÇÃO SME Nº 40, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

ANEXO III – ACÚMULO DE CARGOS E/OU FUNÇÕES 

 

  Assuntos de Funcionário 

 Subassunto: Acúmulos de Cargos/Funções  

 

Nome:_____________________________________________________________________, 

RG nº. ____________________, CPF nº. ____________________,  residente e domiciliado 

(a) na Rua / Avenida ______________________________________________nº._________ 

no bairro ______________________, na cidade de ________________________________ 

Fone  _______________________ e-mail_________________________________ requerer 

análise de acúmulo de cargo/função com:  

(    )  Vínculo ocupado nessa Prefeitura de ______________________________________OU 

(  ) Candidato a ocupar o (a) Cargo/Função de _______________________nessa Prefeitura. 

E com o vínculo de: 

 

(    ) CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO PÚBLICO DE________________________________ 

 

NO ÓRGÃO PÚBLICO________________________________________________________ 

 

 

Seguem anexas declarações com horários dos vínculos. 

 

Declaro ainda: (se necessário) 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 
 

DECLARO, finalmente, sob as penas da lei, serem verídicas as informações por mim prestadas e 

constantes deste documento e ainda, se houver alguma mudança dessas situações acima, 

comunicarei por escrito o Departamento de Recursos Humanos. 

 

Catanduva,  ________  de ________________   de 20____. 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do requerente 
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Avenida Engenheiro José Nelson Machado, 1.795 – Fone 3531-9500 - CNPJ 45.122.603/0001-02 - CEP 15810-185 - Catanduva – SP - rlfp. 

  
 

RESOLUÇÃO SME Nº 40, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

ANEXO IV 

 

HORÁRIO DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

 

Modalidade Manhã Tarde Noite 
Ensino 

Fundamental 

Regular 

 

8h – 8h50 min 

8h50 min – 9h40 min 

9h40min – 10h30 min 

10h30 min – 11h20min 

11h20min – 12h10min 

13h – 13h50min 

13h50min – 14h40min 

14h40min – 15h30min 

15h30min – 16h20min 

16h20min – 17h10min 

 

 

-- 

Ensino 

Fundamental 

Integral 

 

 

-- 

13h10min – 14h 

14h20min – 15h10min 

15h10min – 16h 

 

-- 

Educação Infantil 8h – 8h50 min 

8h50 min – 9h40 min 

9h40min – 10h30 min 

13h30min – 14h20min 

14h20min – 15h10min 

15h10min às 16h 

 

-- 

EJA -- -- 19h30min – 20h20min 

20h20min – 21h10min 

Aulas de 50min 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Quarta-feira, 27 de novembro de 2024 Ano XIX | Edição nº 2701 | Página 30 de 64

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Classificação

Edital - Classificação
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CONCILIAÇÃO E PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

A Prefeitura de Catanduva, com a finalidade de solucionar 

administrativa e extrajudicialmente questões relacionadas a dívidas tributárias, 

NOTIFICA e CONVIDA todos os contribuintes que possuem débitos de qualquer 

natureza com o Município, exceto os provenientes de infração de trânsito, para 

que compareçam na Central de Atendimento, localizada no térreo do Paço 

Municipal, na Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, e, por meio de 

conciliação, efetuem o parcelamento ou quitação desses débitos, nos termos, 

valores e prazos disponibilizados nos artigos 296, 297 e 298 da Lei 

Complementar Municipal nº 98 de 23 de dezembro de 1998 e alterações 

posteriores. 

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria de Finanças

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Notificações

Notificações
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

 
NOTIFICAÇÃO 

Ficam notificados os contribuintes abaixo descritos a comparecerem na Central de Atendimento, 

térreo do Paço Municipal, sito na Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, nesta cidade de Catanduva/SP, 

no prazo de 30 (trinta) dias, para quitar ou parcelar os valores lançados a título de AUTO DE INFRAÇÃO, 

julgado procedente o trabalho fiscal pelo órgão competente, sobre os contribuintes/imóveis/empresas 

abaixo descritos. 

Salientamos que foram infrutíferas as tentativas de entregas da notificação via correio. 

OBS: Agendar atendimento presencial pelos telefones 3531-9115 e 3531-9129 ou pelo agendamento 

eletrônico através do link: agendamento.catanduva.sp.gov.br:8085  
 

CONTRIBUINTE ENDEREÇO ASSUNTO PROTOCOLO 

ESPOLIO KAZUNORI 
IYOMASA 

RUA DR WANDER PELLIZZON, N° 324 – 
LOTEAMENTO PARQUE JOSÉ CURY- 

CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 2707/2024-TS 

13645/2024 

JESSICA GOUVEA BIANCHI RUA DOS JASMINS, N° 166 – JARDIM 
PEDRO BORGONOVI – CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 2824/2024-TS 

14482/2024 

ESPOLIO DE ARTHUR ALVES 
SANTOS 

RUA TABAPUA, N° 470 – VILA MOTTA – 
CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 2900/2024-TS 

15915/2024 

VALDECIR TRABUCO RUA SANTA CRUZ, N° 442 – CENTRO -
PINDORAMA-SP 

AIIM 
Nº 2956/2024-TS 

15917/2024 

MIGUEL SANCHES 
MONTILHA 

RUA REGISTRO, N° 165 – LOTEAMENTO 
BOM PASTOR – CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 2974/2024-TS 

15919/2024 

ESPOLIO DE FRANCISCO 
GALDIANO SANCHES 

RUA MACEIO, N° 993 – SÃO FRANCISCO – 
CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 2963/2024-TS 

15921/2024 

D & A TRANSPORTES 
RODOVIARIOS CATANDUVA 

LTDA 

ROD. COM PEDRO MONTELEONE (SP 351) 
0 – ZONA RURAL URBANA KM 202 + 710M – 

CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 2958/2024-TS 

15922/2024 

ELISABETH ARANHA 
ANDRADE 

RUA TABAPUA, N° 206 – VILA MOTTA – 
CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 2981/2024-TS 

15923/2024 

VALDECIR TRABUCO RUA SANTA CRUZ, N° 442 – CENTRO – 
PINDORAMA-SP 

AIIM 
Nº 2957/2024-TS 

15924/2024 

CAMPO BELO 
EMPREENDIMENTO 

IMOBILIARIO CATANDUVA 
SPE- LTDA 

RUA RIBEIRÃO PRETO, N° 529 – VILA 
RODRIGUES – CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 2980/2024-TS 

16814/2024 

ORIVALDO AUGUSTO 
PAGOTTO 

RUA SETE DE FEVEREIRO, N° 789 – 
HIGIENOPOLIS – CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 3010/2024-TS 

16826/2024 

VINICIUS DE LIMA MARTINS RUA RIO FORMOSO, N° 160 – JARDIM SÃO 
DOMINGOS – CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 3044/2024-TS 

17145/2024 

VINICIUS DE LIMA MARTINS RUA RIO FORMOSO, N° 160 – JARDIM SÃO 
DOMINGOS – CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 3043/2024-TS 

17153/2024 

IMOBILIARIA MAYRTON 
MONTELEONE LTDA 

RUA MARANHÃO, N° 1518 – CENTRO – 
CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 3041/2024-TS 

17157/2024 

RONE ANTONIO MENA RUA ALBINO FRANCISCO CICONELLI, N° 15 
– JARDIM ELDORADO - CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 3016/2024-TS 

17169/2024 

OLIVIA CRISTINA GALBIN RUA CARANGOLA, N° 0 – LOTEAMENTO 
CIDADE JARDIM – CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 3029/2024-TS 

17174/2024 

ARGE LTDA RUA FRANCISCO RAYA MADRID, N° 237 – 
CONJUNTO POLO COMERCIAL E 

INDUSTRIAL GIORDANO MESTRINELLI 

AIIM 
Nº 3110/2024-TS 

17551/2024 

MARIZA DE LOURDES LOPES AV SÃO DOMINGOS, N° 2458 –PARQUE 
IRACEMA – CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 2995/2024-TS 

17566/2024 
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ARGE LTDA RUA FRANCISCO RAYA MADRID, N° 237 – 
CONJUNTO POLO COMERCIAL E 

INDUSTRIAL GIORDANO MESTRINELLI 

AIIM 
Nº 3111/2024-TS 

17582/2024 

HOME IMOVEIS E NEGOCIOS 
LTDA 

RUA PEDRO SOTO FILHO, N° 1542 – JARDIM 
ORIENTAL – CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 3113/2024-TS 

17939/2024 

HOME IMOVEIS E NEGOCIOS 
LTDA 

RUA PEDRO SOTO FILHO, N° 1542 – JARDIM 
ORIENTAL – CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 3114/2024-TS 

17953/2024 

APARECIDO FERREIRA RUA SANTA ADELIA, N° 35 – JARDIM 
AMENDOLA – CATANDUVA-SP 

AIIMA 
Nº 3171/2024 

18106/2024 

JP FRANCHISING E GESTÃO 
PATRIMONIAL LTDA 

RUA RECIFE, N° 604 – CENTRO – 
CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 50 – SÉRIE SP 

19082/2024 

FABRICIA RODRIGUES 
FROES MIRANDA  

RUA TANABI, N° 343 – VILA GUZZO – 
CATANDUVA-SP 

AIIM 
Nº 32 – SÉRIE SP 

19083/2024 

 
 

 
O não atendimento a esta notificação nos liberará para as medidas legais cabíveis. 

  
 

Catanduva, 27 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

FABIANA TROVÓ C. CARVALHO 
SEÇAO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS    
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

Fiscalização Ambiental
EDITAL de AUTUAÇÃO

Pelo  presente,  fica o  proprietário  do imóvel  abaixo  descrito  AUTUADO, tendo em vista  descumprir  o
disposto no artigo 1º §2º da Lei Complementar 0893/17. 
O auto de Infração poderá ser pago com as reduções previstas no Art. 289 da Lei complementar nº 098 de
23/12/1998.
Falta de Limpeza / Imóvel Abandonado
Infringência: Artigo 1º §2º da Lei Complementar 0893 de 02 de Outubro de 2017;
Penalidades: Artigo 1º da Lei Complementar 0930 de 16 de Julho de 2018.
Valor do Auto de Infração por Imóvel: UFRC’s 250

Nº MULTA NOMES RUA/ AV. QUADRA LOTE MOTIVO DEVOLUÇÃO

3183/2024 LUCAS APARECIDO RODRIGUES DOS 
SANTOS DA COMPAIXÃO Nº281 44 5 NÃO PROCURADO

3211/2024 IRINETE ROCHA MELLO COROADOS 14 15 MUDOU-SE

3219/2024 IVAN MARCOS DA FONSECA SECRETARIO WALTER 
BERNARDES NORY I 4 MUDOU-SE

Não Existe o Número = Sem número para correspondência;
Endereço Insuficiente = Endereço para correspondência não confere ou está incompleto;
Mudou-se = Proprietário mudou e não deixou endereço para correspondência;
Recusado = Quando no momento da entrega, o destinatário não quis recebê-la;
Ausente = Após 03 tentativas de entrega sem sucesso;
Desconhecido = No endereço indicado, não é conhecido;
Não Procurado =Destinatário fica em localidade onde a agência postal não realiza entregas;
Falecido = O destinatário faleceu.

Bruno Barbério Canossa
Chefe Da Div De Limp Urbana e Fiscalização de Terrenos 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Autuações

Autuações
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           CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO

Ficam convocados os Senhores (as) membros efetivos para participarem 

da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMMA), que 

se fará realizar presencialmente no dia 28/11/2024, às 08h30min,na Secretaria 

de Meio Ambiente e Agricultura de Catanduva/SP, com a seguinte pauta:

1. Liberação de verba para equipamentos da maternidade ampliada

2. Eco férias no ZOO e contratação de planetário.

Após finalização da pauta, estará aberta a propositura de novas pautas 

para a reunião seguinte.

Informamos que as reuniões são abertas para ouvintes.

Catanduva, 27/11/2024

Júlia Cassiano Wayego

Presidente do COMMA

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Convocação

Convocação
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA URBANA
Secretaria de Planejamento de Infraestrutura Urbana

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Notificações
Notificações

Divisão de Fiscalização de Posturas
NOTIFICAÇÃO

Pelo  presente,  conforme  segue  abaixo,  fica  o  proprietário  notificado  a  providenciar  a  desobstrução  do
passeio  público,  dentro  do  prazo  de  8  (oito)  horas,  a  contar  da  publicação  deste.

Nome Prop./Resp. Endereço do imóvel Cadastro Notif
LUIZ FABIANO DA SILVA Rua Agua Branca nº 225 480820-1 388

Infrigência: Art. 1º da Lei nº 3795 de 10 de junho de 2002.
Penalidade: Art. 4º, inciso I, da Lei nº 3795 de 10 de junho de 2002.

Célio Carlos Othon Teixeira
Fiscal de Posturas

...............................................................................................................................................................................................................................

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA - SAEC
Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC

Departamento de Compras
Departamento de Compras

Cotações
Cotações

COTAÇÃO N°  193/2024 –  PARA LICITAÇÃO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM A FINALIDADE DE
LOCAÇÃO,  DE  COMPACTADOR  DE  SOLO  (TIPO  SAPO),  MÁQUINA  CORTADORA  DE  PISO  E  PLACA
VIBRATÓRIA DE ASFALTO QUE SERÁ UTILIZADO NA MANUTENÇÃO DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO DA
SAEC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO.

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de acordo com as
especificações  dos  serviços/produtos,  com  identificação  dos  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,
telefone,  etc.),  devidamente  assinada  pelo  responsável,  através  do  e-mail:  compras@saec.sp.gov.br,  até  às
17h00min do dia 04/12/2024 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos.

Memorial descritivo disponível em: http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinSaec.jsp
Catanduva, 27 de novembro de 2024

Setor de Compras
...............................................................................................................................................................................................................................

COTAÇÃO N° 194/2024 – PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE DOIS ARMÁRIOS ALTOS
2100X800X500 EM MDF, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de acordo com as
especificações  dos  serviços/produtos,  com  identificação  dos  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,
telefone,  etc.),  devidamente  assinada  pelo  responsável,  através  do  e-mail:  compras@saec.sp.gov.br,  até  às
17h00min do dia 06/12/2024 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos.

Termo de referência disponível em: http://ged.vtec.net.br:8021/vtec/autologinSaec.jsp
Dispensa realizada nos termos da Lei  nº 14.133/2021,  do Decreto Municipal  nº 8.544/2023 (disponível  em

h t t p : / / l e i s m u n i c i p a . i s / 0 h 1 m s )  e  P o r t a r i a  n . º  4 3 / 2 0 2 4  ( d i s p o n í v e l  e m
https: / /www.saec.sp.gov.br/s i te/ index.php/ legis lacao/) ,  e  demais  legis lações  apl icáveis.

Catanduva, 27 de novembro de 2024
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Setor de Compras
...............................................................................................................................................................................................................................

Dispensas
Dispensas

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4753/2024

Considerando o valor estimado de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), a existência de dotação orçamentária,
e demais documentos que guarnecem o presente, AUTORIZO a formalização de ajuste com a empresa J P BELEZE,
CNPJ:  54.054.937/0001-79  visando  à  CONTRATAÇÃO  DE  UMA  EMPRESA  PARA  SERVIÇOS  DE  RECAPE  E  DE
VULCANIZAÇÃO DE PNEUS PARA RETROESCAVADEIRA DA FROTA DA SAEC, com fulcro no art. 75, inciso I da Lei
Federal de Licitações nº 14.133/21.

Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do objeto supramencionado, com
a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto ao Setor Financeiro para empenho e demais formalidades nos termos
da lei.

Catanduva, 26 de novembro de 2024
MARCO ANTONIO MACHADO

Superintendente
...............................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 � OBJETO: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL DAS

ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO BRUTO DO DISTRITO INDUSTRIAL IV, conforme especificações do edital.
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.
Recebimento de propostas e documentos: até dia 16/01/2025 AS 09:00 horas.
Informações: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva � Seção de Licitação � sito à Rua São Paulo,

1.108,  Higienópolis,  CEP  15.804  �  000  �  Catanduva-SP  -  site:  http://www.saec.sp.gov.br/site/  -  E-Mail:
licitacao@saec.sp.gov.br.  Cópia  deste  edital  está  disponível  no  portal  da  transparência  da  SAEC  no  site:
http://transparencia.saec.sp.gov.br:8079/transparencia/  -  Catanduva,  27  de  novembro  de  2024 �  Marco  Antonio
Machado � Superintendente.
...............................................................................................................................................................................................................................
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